
ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNIC I PAL DE AUAMIRA 

LEI N 2  396/92 
	

EM 13 DE ABRIL DE 1.992. 

DISPÕE SOBRE A ALIENAÇÃO DE UM IMÓVEL 
RURAL DO PATRIMÔNIO MUNICIPAL E DÁ. 
OUTRAS FROVIDINCI AS. 

O Prefeito Municipal de AiLtamira, Estado do Par, no 
uso de suas atriuiçes legais, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Altamira, Pari, 
aprovou e FflJ sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica o Poder Executivo autorizado a alie - 
nar por VENDA um Imóvel Rural do Patrimônio Municipal em favor do 
Sr. GILBERTO DE MELO. 

Art. 2 - O referido Imóvel está localizado à Rodo - 
via Transamaz6nica Km 12-Ramal do Panela, denominado Fazenda Ca-
nag, com as seguintes características: área total de 45.2584 has 
(QUARENTA E CINCO HECTARES, VINTE E CINCO ARES E OITENTA E QUATRO-
CENTIARES), com as seguintes confrontaçes e limites: NORTE: Com 
os Igarapés Panelas e Trairão; SUL: Com terras de Gilberto de Me-
lo; LESTE: Com terras de Gilberto de Melo; OESTE: Com terras de 
Emilia Abucater. 

Art. 3 2  - Esta Lei entrará em vigor na data de 	sua 
pulicaço, revogadas as disposiçes em contrrio. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altamira, 13 dias - 

do ms de Abril de 1.992. 
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Eu 13 DE ABRIL DE, 1.9920 

DIJPE com Jt £LIiÂÇO DE UM IM6VCL 
IW1AL DO PÂflIMIIO =TICIPAZ E DÁ 
OUTPJ ?ROVIDCIA. 

O l~ eito iimielpa1 de Altainira, stado do Par, no 
uso de suas-  atríbuiçSes legais, 

FAÇO ABKR que a 'unra !micipal de Altaniira, Pari, 
aprovou e EU cauciono a seguinte Lei; 

.ítrt. 1 - ?ica o Poder Jecutivo autorizado a alie - 

nar por VDA = Imvel Ra1 do Patrini&iio U=ícipal em favor do 
r. ILBi2TO DE U2MO. 

Art. 2 - O referido Lnbel está localizado à Rodo - 

via T~am=ica Zn 12mril do Pel, denominado .1azenda Ca-
nagp  as seguintes caacterI.ticas: à#

rea total do 45.2534 has 
(.UARiTA E CINCO ID ARE3, VIUTI 1 'JINCO AR2S E OITTÂ E UARO- 

com as seê- ~aíntea confrontações e 1imite: NORTE: Com 
oi Iarap& Pene1c.i e Trairão; UUL: Jou terras de Gilberto de .de-
lo; LESTE: Com terras de }ilberto de .elo; OESTE: Com terras de 
IILilia Abuoater. 

Art. 3 - 3ta Lei UU'.'rw& em vigor na data de 	21M 
publicação, revoadas as dispouiçU3 em contr(rio. 

Gabinete do Prefeito iimioipal de ltmir'a, 13 dias - 

do Mês de Abril de 1.32. 
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